
PROJETO DE LEI Nº 027/2024

Autoriza  o  Poder  Executivo  a  abrir  crédito  adicional
especial ao orçamento vigente, aprovado pela Lei Municipal
nº  5.597,  de  13  de  dezembro  de  2023,  destinado  à
manutenção do Fundo de Assistência Social, e dá outras
providências.

Art.  1º Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir  crédito
adicional especial ao orçamento vigente, aprovado pela Lei Municipal nº 5.597, de 13 de dezembro de
2023, no montante de R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil reais), destinado à manutenção do Fundo de
Assistência Social, conforme a seguinte classificação orçamentária:

02 09 02 FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL

700 08.244.0011.3106.0000 Fundo de Assistência Social 52.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 0 02 00

02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
500 028 CASA ABRIGO

Art. 2º O crédito adicional especial descrito no artigo 1º,  na
quantia  de  R$  52.000,00  (cinquenta  e  dois  mil  reais),  será  coberto  com  recurso  proveniente  de
recebimento de repasse, através de Convênios Estaduais.

Art. 3º Fica alterada a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO,
aprovada pela Lei Municipal nº 5.521, de 28 de junho de 2023, referente ao exercício programa 2024,
na ação do seguinte Programa:

I) Programa 0011 denominado Desenvolvimento Humano e Promoção de Equidade, com valor inicial
previsto em R$ 12.826.965,70 (doze milhões, oitocentos e vinte e seis mil, novecentos e sessenta e
cinco reais e setenta centavos), com acréscimo de R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil reais).

Art.4  Fica alterado o Plano Plurianual – PPA, criado pela Lei
Municipal  nº  5.290,  de  15  de  dezembro de  2021,  para  o  quadriênio  de  2022-2025,  referente  ao
exercício programa 2024, na ação do seguinte Programa:

I) Programa 0011 denominado Desenvolvimento Humano e Promoção de Equidade, com valor inicial
previsto em R$ 12.826.965,70 (doze milhões, oitocentos e vinte e seis mil, novecentos e sessenta e
cinco reais e setenta centavos), com acréscimo de R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil reais).

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Ibitinga, 05 de abril de 2024.

  CRISTINA MARIA KALIL ARANTES
Prefeita Municipal 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 55/2024
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JUSTIFICATIVA

Segue o Projeto de Lei nº 027/2024, para apreciação dos
Senhores Vereadores, a respeito de autorização do Poder Executivo a abrir crédito adicional
especial ao orçamento vigente.

A presente propositura abre um crédito adicional especial
no valor de R$ 52.000,00, destinado à manutenção do Fundo de Assistência Social, suprindo
o programa do estado Casa Abrigo, que visa auxiliar mulheres que corram risco de vida ou de
ameaça por situação de violência doméstica ou familiar. 

Solicitamos  aos  senhores  Vereadores,  que  o  presente
Projeto de Lei seja apreciado em regime de Urgência Especial, nos termos da legislação sobre
o assunto.

Sendo  o  que  nos  apresenta  para  o  momento,
respeitosamente endereçamos os cumprimentos.

Atenciosamente,

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES
Prefeita Municipal
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